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RESOLUÇÃO N° 01/2025 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE: DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 47 E ARTIGO 
52 DA RESOLUÇÃO N°01 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Municipal de Francisco Morato, 
seguinte RESOLUÇÃO. 

FRANCISCO MORATO  

RODRIGO MARTINS DE SENA, Presidente da Câmara 
FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a 

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE  

Art.  1° - 0 artigo 47 da Resolução n° 01, de 07 de fevereiro de 2024, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  47 — 0 Programa de Estágio de Estudantes na Câmara 
Municipal de Francisco Morato terá o seu quantitativo aferido nos termos do artigo da Lei Federal n° 
11.788, de 25 de setembro de 2008".  

Art.  2° - 0 artigo 52, da Resolução n° 01, de 07 de fevereiro de 
2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"  Art.  52 — A bolsa auxilio, carga horária e percepção de demais 
benefícios dos participantes do Programa de Estágio de Estudantes na Câmara Municipal de Francisco 
Morato serão previstos em Resolução de autoria da Mesa Diretora."  

Art.  3 ° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

SUPRA 

CÂMARA INICIPAL DE FRANCISCO MORATO , NA DATA 

v7 F A  TINS  I  E SENA 
DENTE  

Secretaria da Câmara unic4.4 - mesma data. 

ROBERTO GOMES DA SILVA 
COORDENADOR DE ASSUNTOS PARLAMENTARES 
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ses
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s.‘ente  
e  PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E 

REDAÇÃO, COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE E COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS , AO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N° 01/2025, DISPONDO SOBRE: DA NOVA REDAÇÃO AO 
1RTIGO 47 E ARTIGO 52 DA RESOLUÇÃO N° 01 DE 07 DE FEVEREIRO DE 
2024. 

Sua Excelência, o Ilustre Presidente desta Casa, nos termos 
regimentais, encaminha a estas comissões, para parecer o Projeto de Resolução 
epigrafado. 

Por entendimento unânime e porque a matéria comporta, passamos 
a emitir o seguinte parecer conjunto 

No aspecto legal e constitucional, não encontramos nenhum 
obstáculo que impeça a aprovação do Projeto, dizendo-se do mesmo no que tange 
a técnica de redação. 

Da mesma forma, o Projeto não encontra barreira no que tange aos 
requisitos exigidos às análises da comissão encarregada das matérias afetas a 
tributação, orçamento, finanças e contabilidade. 

No mesmo sentido, o Projeto não encontra empecilho quanta aos 
requisitos afetos à Comissão de Assuntos Sociais. 

Posto isto, somos unânimes no sentido da apreciação do Projeto de 
Resolução n° 01/2025, pelo Douto Plenário desta Egrégia Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 03 de fevereiro de 2025 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PRESIDENTE: JAIR DONIZETE BAILSIA_DE SEN 

RELATOR: HELIO GOMES DA SILVA 	 

MEMBRO: MARCO  ANTONIO  FOGAÇA DE ALMEIDA 	  

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO, FINA 

PRESIDENTE:  DR.  JOÃO PAULO AMORIM 

RELATOR: EDSON NEPOMUCENO DA SILV 

MEMBRO: ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

PRESIDENTE: JOSIAS PAES LANDIM 

ONTABILIDADE 

RELATOR: MARCO ANTONIO FOGAQ E ALMEIDA 

MEMBRO:RAQUEL DON IZETE DE MACENO  CUNHA  1,N-ON-C3-s-) 
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